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Nota Técnica n°  30/2007
Subsídios acerca da adequação
orçamentária e financeira da Medida
Provisória nº 391, de 18 de setembro de
2007.

I – INTRODUÇÃO

Com base no art. 62, da Constituição Federal, o Excelentíssimo Senhor
Presidente da República submete ao Congresso Nacional a Medida Provisória nº 391,
de 18 de setembro de 2007, que “revoga a Medida Provisória nº 380, de 28 de junho de
2007, que institui o Regime de Tributação Unificada – RTU na importação, por via
terrestre, de mercadorias procedentes do Paraguai”.

A presente Nota Técnica atende à determinação do art.19 da Resolução n.º
1, de 2002, do Congresso Nacional, o qual estabelece: “o órgão de consultoria e
assessoramento orçamentário da casa a que pertencer o relator de medida provisória
encaminhará aos relatores e à comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua publicação,
nota técnica com subsídios acerca da adequação financeira e orçamentária de medida
provisória”.

II – SÍNTESE E ASPECTOS RELEVANTES

A Medida Provisória nº 391/2007 tem por objetivo revogar a Medida
Provisória nº 380, de 27 de junho de 2007, que institui o Regime de Tributação
Unificada – RTU na importação, por via terrestre, de mercadorias procedentes do
Paraguai. Cabe lembrar que a Medida Provisória nº 380, de 2007, visava racionalizar e
simplificar o comércio por via terrestre com o Paraguai, estabelecendo as condições
para que essas operações possam ser feitas com segurança, transparência e com
critérios objetivos para a fiscalização aduaneira, viabilizando incremento comercial.

Essa revogação se dá, segundo a EM nº 137 – MF, da Casa Civil, pela
complexidade da matéria, que gerou significativo número de emendas apresentadas à
referida Medida Provisória no Congresso Nacional e grande discussão no País acerca
do alcance e dos reflexos do Regime de Tributação Unificada; portanto, é melhor que a
discussão da questão se dê sob a forma de projeto de lei, que será submetido ao



CÂMARA DOS DEPUTADOS
CONSULTORIA DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA

2

Congresso Nacional com idêntico teor. Acrescenta que a Medida Provisória nº 380, de
2007, estava trancando a pauta de votações da Câmara dos Deputados, impedindo a
análise de outras questões relevantes.

III – COMPATIBILIDADE E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

O art. 5º da Resolução nº 1, de 2002 – CN, que “Dispõe sobre a apreciação,
pelo Congresso Nacional, das Medidas Provisórias a que se refere o art. 62 da
Constituição Federal, e dá outras providências”, refere-se da seguinte forma ao exame
de adequação orçamentária e financeira: “O exame de compatibilidade e adequação
orçamentária e financeira das Medidas Provisórias abrange a análise da repercussão
sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao atendimento
das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a conformidade com a
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei do plano plurianual, a lei de
diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União.”

A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2007 (Lei n° 11.439, de 29 de
dezembro de 2006), em seu art. 101, condiciona a aprovação de lei ou medida
provisória que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária,
acarretando renúncia de receita, ao cumprimento do disposto no art. 14 da Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF, que exige estar a proposição acompanhada de
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua
vigência e nos dois seguintes, assim como sua compatibilidade com o cumprimento
das metas fiscais estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e o atendimento de
pelo menos uma de duas condições alternativas.

Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi
considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas de
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. Outra
condição, alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de medidas de
compensação, no período mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente
da elevação de alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou criação
de tributo ou contribuição, podendo o benefício entrar em vigor apenas quando
implementadas tais medidas.

O parágrafo 2º do art. 101 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2007
estabelece que os projetos de lei aprovados ou medidas provisórias editadas no
exercício de 2007, que concedam renúncia de receitas da União ou vinculem receitas a
despesas, órgãos ou fundos, deverão conter termo final de vigência de no máximo
cinco anos.
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Sob o aspecto da adequação financeira e orçamentária, deve-se observar
que a Medida Provisória nº 391, de 2007, apenas revoga a Medida Provisória nº 380,
de 2007, que criava sistema tributário diferenciado, portanto, não cria benefício
tributário ou renúncia fiscal, não alterando a arrecadação pública. Assim, por não haver
implicação orçamentária ou financeira, não cabe manifestação sobre a adequação ou
compatibilidade financeira e orçamentária.

Esses são os subsídios.

Brasília, 24 de setembro de 2007.

SIDNEY JOSÉ DE SOUZA JÚNIOR
Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira


